
EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI 7.376, DE 2010
(Dos Srs. Chico Alencar, Ivan Valente, Jean Wyllys, Luiza Erundina e 

outros)

O  art.  11  do  Projeto  de  Lei  nº  7.376/2010  passa  a  vigorar  com a 
seguinte redação:

“Art. 11. A Comissão Nacional da Verdade terá prazo de dois anos, prorrogáveis 
por  igual  período,  contados da data de sua instalação,  para a conclusão dos 
trabalhos,  devendo  apresentar,  ao  final,  relatório  circunstanciado  contendo  as 
atividades realizadas, os fatos examinados, as conclusões e recomendações, que 
será público e deverá ser amplamente divulgado pelo Estado, inclusive na rede 
pública de ensino.” NR

JUSTIFICAÇÃO

A emenda apresentada visa conferir maior transparência ao produto do 

trabalho da Comissão Nacional da Verdade e atingir o objetivo constante do art. 

3º,  VII  do  Projeto  de  Lei  nº  7.376/2010,  qual  seja,  “promover,  com base nos 

informes obtidos, a reconstrução da história  dos casos de graves violações de 

direitos humanos,  bem como colaborar  para que seja  prestada assistência  às 

vítimas de tais violações”.

Sala das sessões, 21 de setembro de 2011.

Deputado Chico Alencar
Líder do PSOL

Deputado Ivan Valente
PSOL/SP

Deputado Jean Wyllys
PSOL/RJ

Deputada Luiza Erundina
PSB/SP
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